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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o Nº 2483, de 7 de JULHo de 2022 
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 75.623.588,80 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 75.623.588,80 (Setenta e cinco Mi-
lhões, Seiscentos e Vinte e Três Mil, Quinhentos e oitenta e oito reais e 
oitenta centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

161011236115098904 - SEdUc 0143 319004 16.000.000,00

161011236115098904 - SEdUc 0143 319011 26.400.000,00

161011236115098904 - SEdUc 0143 319013 4.950.000,00

161011236115098904 - SEdUc 0143 319016 4.300.000,00

161011236215098906 - SEdUc 0143 319004 23.460.000,00

261010618115028259 - PMPa 6101 339030 52.652,36

552012312615088238 - ProdEPa 0261 449052 53.540,00

971010312212978339 - SEaP 0106 339047 212.696,44

971010333112978311 - SEaP 0106 339046 180.000,00

971010333112978312 - SEaP 0106 339049 14.700,00

ToTal 75.623.588,80

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

161011236315018822 - SEdUc 0143 319004 3.600.000,00

161011236315018822 - SEdUc 0143 319011 44.000.000,00

161011236315018822 - SEdUc 0143 319016 16.200.000,00

161011236315018822 - SEdUc 0143 319113 11.310.000,00

261010618115028259 - PMPa 0101 339030 52.652,36

552012312615087671 - ProdEPa 0261 449052 53.540,00

971010312212978339 - SEaP 0106 319004 407.396,44

ToTal 75.623.588,80

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 7 de julho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2484, de 7 de JULHo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, 
no valor de r$ 555.003,75 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 555.003,75 (Quinhentos e cinquenta 
e cinco Mil, Três reais e Setenta e cinco centavos), para atender à pro-
gramação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

742011236415067602 - UEPa 0660 449052 99.450,00
901011030515078302 - fES 0349 339040 455.553,75

ToTal 555.003,75

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 7 de julho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 825999

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 1.160/2022-crG,
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-ccG, publicado no 
doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNSidEraNdo: o processo nº 2022/747408, de 14/06/2022.
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompanhar 
e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados e seus adi-
tivos, visando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação ade-
quada dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, 
da lei nº 8.666/93 – licitações e contratos administrativos e que a execução 
e fiscalização dos Contratos Administrativos no âmbito da Casa Civil da Gover-
nadoria do Estado, serão efetivadas nos termos desta Portaria, onde deverá 
ser acompanhada a execução por servidor designado para fiscal de contrato.
rESolVE:
dESiGNar a servidora PaTriccia HEiTMaNN ElErES, ocupante do cargo 
de diretor de cerimonial, matricula funcional nº 5958137/ 1, para a fun-
ção de fiscal, do Contrato nº 33/2022–CCG/PA, firmado com a empresa 
iMPrENSa oficial do ESTado/ioEPa, com vigência de 04/07/2022 a 
03/07/2023, que tem como objeto a contratação de empresa para aquisi-
ção de Materiais Gráficos, para atendimento das necessidades da Casa Civil 
da Governadoria do Estado do Pará, a contar de 04/07/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoriado ESTado, 07 de julho de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 825968

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato – 1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 33/2021-ccG/Pa.
terMo aditiVo: 1º tac
coNTraTo: 33/2021 – ccG/Pa
oBJETo: redimensionamento do quantitativo dos itens constantes na 
cláusula Quarta do contrato nº 33/2021-ccG, bem como a readequação 
do valor global o qual visa a contratação de empresa especializada na lo-
cação de aparelhamento para eventos diversos para atendimento da casa 
civil da Governadoria do Estado do Pará, nas cidadES PÓloS das Me-
sorregiões do Baixo amazonas, do Marajó, da Metropolitana de Belém, do 
Nordeste Paraense, do Sudeste Paraense, do Sudoeste Paraense.
daTa da aSSiNaTUra: 07/07/2022.
ViGÊNcia: 07/07/2022 a 14/10/2023.
Valor: r$ r$ 2.103.300,00 (dois milhões cento e três mil e trezentos reais).
EXErcÍcio: 2022.
orÇaMENTo:
Órgão: 11105; função: 04; Sub-função:122; Programa:1297; Projeto/
atividade: 8314; fonte: 0101 e 0301; Natureza da despesa: 339039; 
ação: 233368.
coNTraTada: JEffErSoM ESTrUTUra Para EVENToS EirEli-EPP. ins-
crita no cNPJ nº 03.746.510/0001-09.
ENdErEÇo: Travessa dom romualdo coelho, n.º15 – Umarizal, cEP: 
66.055-190, Belém/Pa.
ordENador
luciana Bitencourt
coordenadora de relações Governamentais
casa civil da Governadoria

Protocolo: 825748

FÉrias
.

Portaria N°. 1157/2022-crG, de 07 de Julho de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-ccG, publicado no 
doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNSidEraNdo os Processos nº 2022/853373 e 2022/863919.


